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3 — Quando exista legislação especial que determine
a aprovação por decreto-lei de plano sectorial, deve a
respectiva alteração e suspensão revestir a mesma forma.

4 — As normas provisórias estabelecidas ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, mantêm-se
pelo prazo nelas previsto.

Artigo 158.o

Medidas preventivas

O regime de medidas preventivas previsto no capí-
tulo II do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro,
deixa de ter aplicação enquanto medida cautelar apli-
cável aos planos municipais de ordenamento do ter-
ritório.

Artigo 159.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 176-A/88, de 18
de Maio, 151/95, de 24 de Junho, e 69/90, de 2 de Março.

Artigo 160.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 60 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de
Julho de 1999. — Jaime José Matos da Gama — Jaime
José Matos da Gama — António Luciano Pacheco de
Sousa Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — João Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo
Vera Cruz Jardim — Joaquim Augusto Nunes de Pina
Moura — Luís Manuel Capoulas Santos — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Manuel Maria Fer-
reira Carrilho.

Promulgado em 7 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Setembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 381/99

de 22 de Setembro

Na sequência do requerimento apresentado pela Egas
Moniz — Cooperativa de Ensino Superior Particular e
Cooperativo, C. R. L.;

Instruído o processo nos termos da lei;
Considerado o disposto no Estatuto do Ensino Supe-

rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,

pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento de ensino

É reconhecido o interesse público da Escola Superior
de Saúde Egas Moniz.

Artigo 2.o

Entidade instituidora

A entidade instituidora do estabelecimento de ensino
é a Egas Moniz — Cooperativa de Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo, C. R. L.

Artigo 3.o

Natureza do estabelecimento de ensino

A Escola Superior de Saúde Egas Moniz é uma escola
superior de ensino politécnico.

Artigo 4.o

Objectivo do estabelecimento de ensino

A Escola Superior de Saúde Egas Moniz tem como
objectivo ministrar ensino no domínio da saúde.

Artigo 5.o

Localização do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino é autorizado a funcionar
no concelho de Almada.

Artigo 6.o

Instalações

1 — As instalações em que a Escola Superior de
Saúde Egas Moniz pode ministrar ensino devem ser
aprovadas por despacho do director-geral do Ensino
Superior, verificada a sua adequação ao fim em vista,
nos termos do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo e seus regulamentos.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deve ser
proferido antes do início das actividades lectivas nas
instalações a que se refere e publicado na 2.a série do
Diário da República.

Artigo 7.o

Efeitos

O reconhecimento a que se refere o presente diploma
produz efeitos a partir do ano lectivo de 1999-2000,
inclusive.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Julho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Francisco Ventura
Ramos.

Promulgado em 3 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Setembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


